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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO

CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DA VEREADORA ELIANE ALVES


REQUERIMENTO              2018
A Vereadora infra-assinada, no uso de suas atribuições legais, após ouvir o douto Plenário, requer a Mesa, na forma Regimental, encaminhar ao Poder Executivo/Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, que seja remetido a esta colenda Casa de Leis, cópia impressa e em mídia, do Plano Municipal de Assistência Social – 2018-2021, conforme preceitua a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social nº 33 de 12 de Dezembro de 2012, aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, bem como relatório que comprove participação dos trabalhadores, das entidades e dos usuários da Política de Assistência Social na construção do aludido plano.
JUSTIFICATIVA

A Assistência Social é dever do Estado Brasileiro e direito de quem dela necessita. Devendo ser ofertada a partir de serviços, benefícios e programas, tipificados, que buscam promover a emancipação da pessoa humana, garantindo a sua dignidade.
Ofertada sob égide do pacto federativo, cada ente, conforme prevê a Lei Orgânica da Assistência Social (Lei Federal n 8.742/93), possui suas atribuições e competências, que vão da execução ao cofinanciamento da política.

De acordo com o Art. 30 da Lei Federal nº 8.742/93, é condição para que o município receba recursos financeiros para o financiamento da Assistência Social a elaboração do Plano Municipal, que terá duração de 04 (quatro) anos, coincidindo com o Plano Plurianual municipal. Este plano tem sua estruturação definida pelos Arts. 18 e 19 da Resolução CNAS nº 33/2012, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social.
Todo trabalho para ser executado com excelência, deve ter um planejamento. Com a política de assistência social não é diferente; essa requer organização das ações que devem ser executadas, uma vez que existem demandas a serem atendidas e um orçamento a ser cumprido.

O planejamento na área da assistência social ainda precisa ser mais adotado por gestores e gestoras, responsáveis diretos pela coordenação geral dessa política, com uma linha de trabalho onde este planejamento esteja atrelado a monitoramento e avaliações constantes, visto que a assistência social deve atender a um público específico, com situações variadas que não admitem mais improvisos.

O planejamento no Sistema Único de Assistência Social não pode mais ser concebido sem a participação dos principais atores do referido sistema: os/as usuários/as, para além dos trabalhadores e das entidades de assistência social existentes no município.
Nosso pedido visa também fazer cumprir a função fiscalizadora da Vereadora, assegurado pelo Regimento Interno desta Casa de Leis e pela Lei Orgânica Municipal, bem como, tendo em vista que é de suma importância para dar conhecimento a este Poder Legislativo.
Gabinete da Vereadora, 17 de abril de 2018.
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